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No ultimo dia 10 de outubro, Comitê Nobel da Noruega agraciou com o Prêmio Nobel da
Paz de 2025, a líder venezuelana María Corina Machado. O Comitê, ao anunciar a escolha, destacou
que María Corina Machado foi reconhecida "por seu trabalho incansável na promoção dos direitos
democráticos do povo da Venezuela e por sua luta para alcançar uma transição justa e pacífica da
ditadura para a democracia". A entidade ainda afirmou que o Prêmio Nobel da Paz deste ano foi
destinado a "uma mulher que mantém acesa a chama da democracia em meio a uma escuridão
crescente", ressaltando sua postura de coragem e coerência em defesa da liberdade e dos valores
democráticos universais.

María Corina Machado, engenheira industrial e fundadora de importantes movimentos de
participação cívica e monitoramento eleitoral em seu país, tornou-se símbolo da resistência pacífica
frente a um regime autoritário, inspirando milhões de venezuelanos e pessoas em todo o mundo que
acreditam na força da verdade, da justiça e da dignidade humana. Seu compromisso inabalável com
a restauração democrática na Venezuela representa um marco histórico para toda a América Latina,
região que tem enfrentado, em diferentes épocas, os desafios da intolerância política e da supressão
das liberdades individuais.

Ao receber o mais prestigiado prêmio internacional dedicado à paz, María Corina Machado
não apenas consagra sua trajetória pessoal, mas também homenageia a luta de um povo inteiro, que
há anos resiste com bravura em busca de um futuro livre, justo e pacífico. Sua mensagem ultrapassa
fronteiras, reforçando que a democracia não é um estado permanente, mas uma conquista diária que
exige vigilância, coragem e sacrifício.

Esta Câmara reconhece que a homenagem concedida a Machado é, também, um tributo
ao papel fundamental das mulheres na construção de sociedades mais humanas e equilibradas. Sua
postura firme diante da perseguição política, sua voz que ecoa mesmo em meio à repressão e seu
exemplo de serenidade diante da adversidade a tornam digna não apenas do Nobel, mas da
admiração dos povos livres.

Para nós, brasileiros e juiz-foranos, sua conquista traz lições de esperança e compromisso
com os princípios que sustentam a convivência democrática. O exemplo de María Corina Machado
reforça a importância da política como instrumento de transformação social pacífica, e não de divisão
ou violência. Sua trajetória nos lembra que o verdadeiro poder nasce da consciência e da fé
inabalável na liberdade.

Isto posto, Requeiro, ouvido o soberano plenário a aprovação desta MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÃO à Sra. María Corina Machado, manifestando mais profundo reconhecimento e
admiração à líder venezuelana pela sua luta, estendendo o reconhecimento ao povo venezuelano,
que continua a lutar por um futuro democrático. Que esta moção sirva de símbolo de solidariedade
internacional e de inspiração às novas gerações, demonstrando que mesmo diante das maiores
dificuldades, a coragem e a verdade sempre prevalecerão.
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Que seja enviada a moção para:

Comitê Nobel - Prêmio Nobel da Paz

Henrik Ibsens gate 51

0255 - Oslo - Noruega

 

Palácio Barbosa Lima, 21 de outubro de 2025.

 

Carlos Alberto de Mello  Roberta Lopes Alves
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
 Vereadora Roberta Lopes - PL
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